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PORTARIA 31/2025 – GAB 

 
Pedro Velho/RN, 08 de janeiro de 2025. 

  

  

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da senhora LENITA 

FERREIRA DA SILVA CUSTÓDIO, para o cargo 

em comissão de COORDENADORA DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

  

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1°. Nomear a senhora LENITA FERREIRA DA 

SILVA CUSTÓDIO, portadora do 

CPF: 105.XXX.XXX-22, para o cargo em comissão de 

COORDENADORA DO PROGRAMA BOLSA 

FAMÍLIA. Com seus efeitos retroagindo a 02 de 

janeiro de 2025. 

  

Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

TYOUPYVGZS  

 

PORTARIA 32/2025 – GAB 

 
 

Pedro Velho/RN, 08 de janeiro de 2025. 

  

  

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da senhora 

VALESCA DE LIMA MARINHO COSTA, para o 

cargo de COORDENADORA DO CRIANÇA FELIZ. 

  

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1°. Nomear a senhora VALESCA DE LIMA 

MARINHO COSTA, portador do CPF: 041.xxx.xxx-

80, para o cargo de COORDENADORA DO 

CRIANÇA FELIZ. Com seus efeitos retroagindo a 02 

de janeiro de 2025. 

  

Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

Z1USRO8JOK  
  

PORTARIA 33/2025 – GAB 

 
 

Pedro Velho/RN, 08 de janeiro de 2025. 
  

  

Dispõe sobre a DESIGNAÇÃO da senhora 

VALESCA DE LIMA MARINHO COSTA, para o 

cargo de SUPERVISORA DO PROGRAMA 

CRIANÇA FILIZ. 

  

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1°. Designar a senhora VALESCA DE LIMA 

MARINHO COSTA, portador do CPF: 041.xxx.xxx-

80, para o cargo de SUPERVISORA DO 

PROGRAMA CRIANÇA FILIZ. Com seus efeitos 

retroagindo a 02 de janeiro de 2025. 

  

Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

FFHYUARGD3  
 

PORTARIA 34/2025 – GAB 

 

Pedro Velho/RN, 08 de janeiro de 2025. 
  

  

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da senhora ALLYNE 

COSTA DA SILVA, para o cargo em comissão de 

SECRETARIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

  

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear a senhora ALLYNE COSTA DA 

SILVA, portadora do CPF: 304.xxx.xxx-37, para o 

cargo em comissão de SECRETARIA ADJUNTA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. Com seus efeitos 

retroagindo a 02 de janeiro de 2025. 

  

Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 

9BZ459QWXM 
 

  

PORTARIA 35/2025 – GAB 

 
 

Pedro Velho/RN, 08 de janeiro de 2025. 
  

  

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da senhora 

MARIJANE NUNES, para o cargo em comissão de 

COORDENADORA DO CRAS. 

  

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear a senhora MARIJANE 

NUNES, portadora do CPF: 915.xxx.xxx-04, para o 

cargo em comissão de COORDENADORA DO 

CRAS. Com seus efeitos retroagindo a 02 de janeiro de 

2025. 
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Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

RPGBZ848NH 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO 2 

LEGISLATIVO 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
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SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
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SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 
 

EXPEDIENTE 
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PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

PREFEITO 

 

 

JOSE GERLI DOS SANTOS DA SILVA  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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